
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 2.003/2011 
 
Autor: Carlos Eduardo Cadoca 
 

Data da 
Apresentação: 

11/08/2011 

 

Ementa: Acrescenta artigo à Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que 
estabelece normas para a concessão de assistência judiciária 
aos necessitados, determinando que o direito à gratuidade de 
justiça não preclui e pode ser pleiteado a qualquer tempo. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1737/2011. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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